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OBJETO DO CONVÊNIO  

 
“O Plano de Trabalho tem por objeto oferecer um serviço 
interdisciplinar de qualidade no atendimento da pessoa com 
deficiência intelectual no Município de Campinas, 
promovendo deu desenvolvimento  integral e sua inserção  
social através de técnicas de promoção da saúde..” 
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Introdução 

 

Atendendo aos dispositivos legais, estabelecidos na Lei Federal Complementar No 141/2.012, Artigo 36, 
esta coordenação apresenta, à diretoria do Departamento de Gestão e Desenvolvimento Organizacional, 
seu Relatório Quadrimestral de Gestão, referente ao período de Setembro a Dezembro exercício  de 2015. 
 
 
Considerações iniciais: 
 

Este convênio foi elaborado em parceria com a instituição à luz do Programa Viver sem Limites, que 
preconiza a atenção integral à pessoa com deficiência com vistas a sua habilitação e socialização sendo 
todos os procedimentos  técnico-assistenciais a serem realizados conforme plano de trabalho e a  Ficha de 
Programação Orçamentária (FPO),  financiados por recurso federal tendo como referência de valor de 
cada procedimento, a Tabela SUS emitida pelo Ministério da Saúde. 
 
O acesso aos quantitativos de procedimentos conveniados são disponibilizados através da rede municipal 
de saúde  pelo Sistema On-Line-Sol. 
 
Os atendimentos cumprem as normas e os procedimentos relativos à apresentação de faturas mensais 
determinados pelo Ministério da Saúde, Secretaria do Estado da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde,  
Toda produção mensal é auditada, pelos auditores da Coordenadoria de Avaliação e Controle e demais 
instância gestoras do SUS municipal, com vistas ao custeio dos serviços conveniados e emissão de 
relatórios de produção mensais. 
 
A execução do objeto é acompanhada mensalmente pela Comissão de Acompanhamento e as pessoas que 
a compõe foram nomeadas e publica no DOM do dia 30/10/2014 nas pgs 64 e 65, cuja cópia está 
encartada pelo ANEXO I neste relatório. 
 
É realizado a regular análise Contábil-Financeira mensal pelo Departamento de Prestação de Contas 
(DPC) da Secretaria Municipal de Saúde, através de um sistema On-Line, alimentado pelas Instituições 
conveniadas até o dia 20 do mês com documentos demonstrativos de despesas  na utilização dos recursos 
públicos repassados pela administração pública 
 

 
I - Objeto do Convênio 
 

O Plano de Trabalho tem por objeto oferecer um serviço interdisciplinar de qualidade no atendimento da 
pessoa com deficiência intelectual no Município de Campinas, promovendo deu desenvolvimento  
integral e sua inserção  social através de técnicas de promoção da saúde. 
 
 
 

I – Metas 
 

• Acolher, avaliar e elaborar plano terapêutico singular às crianças, jovens  e adultos com 
deficiência intelectual 

 

• Oferecer assistência terapêutica, reeducativa e de integração social através de atendimento de 
pessoas com deficiência intelectual 
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• Oferecer atendimento interdisciplinar através das áreas de fonoaudiologia, psicologia, terapia 
ocupacional, serviço social, pedagogia, neurologia , psiquiatria infantil e adulto,  

• Oferecer serviços de apoio indisciplinar à familiares, responsáveis e cuidadores 
 

• Garantir processo de autonomia e independência do usuário e de afirmação no seu  processo de 
cidadania  

 

• Oferecer exames de eletroencefalografia através do sistema on-line (SOL) para a rede pública de 
saúde, com equipe composta por: neurologista com especialização em neurofisiologia e técnico 
em eletroencefalografia     
 
III -  Execução do Convênio 

               
III . 1     Avaliação do Físico Conveniado 
 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campinas - APAE 

Resumo Geral* - Demonstrativo de Produção SIA / SIH - Ano  2015 

  

 
Físico  

Plano de Trabalho Conveniado** 

Executado 

Média do 1º 

Quadrimestre 

Média do 2º 

Quadrimestre 

Média do 3º 

Quadrimestre  

 Média 

Anual 

% Anual  x 

Conveniado 

Assistência Ambulatorial 
Jan a Mai 16.803 

Jun a Dez   19.803 
16.736 

 

18.468 
 

20.302 
 

18.692 100,75% 

Planilha produzida pela Coordenadoria de Avaliação e Controle (CAC)  
 

Demonstração Gráfica do item III.1    
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III . 1. 2     Avaliação da Execução Financeira  
 

       

 
Financeiro  

Plano de 

Trabalho 
Conveniado** 

Executado 

Média do 1º 

Quadrimestre 

Média do 2º 

Quadrimestre 

Média do 3º 

Quadrimestre  
 Média Anual 

% Anual  x 

Conveniado 

Assistência 

Ambulatorial 

Jan a Mai  223.257,28 

Jun a Jul    269.037,28* 
    222.007,28       256.435,06     276.644,39  251.695,58 

 

     100,69% 

Planilha produzida pela Coordenadoria de Avaliação e Controle (CAC)  

 
 
 
Demonstração Gráfica do item III.1.2 
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III.1.3  Avaliação da Execução do Físico e Financeiro/ Mês 
 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campinas - APAE  - 
Demonstrativo de Produção* SIA / SIH - Ano 2015 

 
 

Físico 
Janeir

o 

Fevere

iro 
Março Abril Maio Junho Julho Agosto 

Setem

bro 

Outub

ro 

Nove

mbro 

Dezem

bro 
Média Total 

Conven

iado 
16.803 16.803 16.803 16.803 16.803 19.803 19.803 19.803 19.803 19.803 19.803 19.803 18.553 222.636 

 

Executa

do  

16.603 16.803 16.803 16.803 16.701 16.593 22.110 20.677 20.376 20.583 20.232 20.015 18.692 224.299 

% 99% 100% 100% 100% 99% 84% 112% 104% 103% 104% 102% 101% 100,75% 100,75% 

               
Financ

eiro 

Janeir

o 

Fevere

iro 
Março Abril Maio Junho Julho Agosto 

Setem

bro 

Outub

ro 

Nove

mbro 

Dezem

bro 
Média Total 

Conven

iado 

          

223.257,

28  

     

223.257,

28  

      

223.257,

28  

     

223.257,

28  

     

223.257,

28  

     

269.067,

28  

     

269.067,

28  

     

269.067,

28  

     

269.067,

28  

     

269.067,

28  

     

269.067,

28  

         

269.067,

28  

     

249.979,

78  

        

2.999.75

7,36  

 

Executa

do  

          

218.257,

28  

     

223.257,

28  

      

223.257,

28  

     

223.257,

28  

     

220.707,

28  

     

218.007,

28  

     

304.651,

18  

     

282.374,

52  

     

277.781,

26  

     

280.940,

08  

     

275.583,

82  

         

272.272,

40  

     

251.695,

58  

        

3.020.34

6,94  

% 98% 100% 100% 100% 99% 81% 113% 105% 103% 104% 102% 101% 100,69% 100,69% 

Planilha produzida pela Coordenadoria de Avaliação e Controle (CAC) 
 
 
 
III .1.4  Análise Físico Financeira – Produção SIA / SIH 
 
Conforme está demonstrado na Planilha acima, a Instituição atingiu no 3º Quadrimestre 100% das metas , 
e executou 100% do montante repassado pela Administração Pública através da parceria. 
 
 
III .1.5  Análise Contábil – Financeira 
 
De acordo com a análise contábil-financeira realizada pelo Departamento de Prestação de  Contas, através  
do  Sistema  PDC, a  Entidade  apresentou no 3º Quadrimestre uma despesa regular de R$ 
1.166.621,01 (um milhão cento e sessenta e seis mil seiscentos e vinte e um reais e um centavo) 
no cumprimento do objeto do Convênio  e recebeu da Administração Pública R$ 1.137.984,78 (um 
milhão cento e trinta e sete mil, novecentos e oitenta e quatro mil e setenta e oito centavos. 
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III .1.6  Conclusão 
 
Podemos concluir que na execução do objeto do 3º Quadrimestre, a Entidade atingiu  100 % da metas 
estabelecidas no Plano de Trabalho ,  e  100% da execução financeira .  
 
 
III .2  Qualidade da  Assistência Técnica 
 
A Entidade executou o objeto do convênio com muita qualidade, e as ações de assistência integral, 
voltadas para autonomia, adaptação ao convívio na escola, na família e empregabilidade das pessoas com 
deficiência  intelectual 
 

Os serviços prestados pela Entidade foram  realizados por equipe multidisciplinar, desde o diagnóstico  da 
deficiência intelectual à construção do projeto terapêutico singular, estimulação precoce para bebês de 0 a 
2 anos e 11 meses, oficinas terapêuticas aos adolescentes e adultos enquanto uma estratégica clínica e de 
promoção de autonomia dos usuários, acompanhamento neuropsicomotor, e  saúde bucal.                              
 

Ofertou aos seus usuários,dentro do projeto de preparação destes jovens para o mercado de trabalho,   
ações de saúde executadas de forma transversal e também multidisciplinar , garantindo o 
desenvolvimento de hábitos de higiene pessoal, de comportamentos sociais necessários  dentro de uma 
empresa, e outras organizações, realizou oficinas terapêuticas específicas para memorização dos 
aprendizados para jardinagem, auxiliar de cozinha, artesanatos, e outros que em parceria com empresas 
possam gerar emprego e o exercício de cidadania destes jovens. 
  

A equipe de saúde desenvolve um trabalho junto ao setor da empresa que irá receber o novo funcionário, 
acompanha e apoia estes usuários na sua adaptação ao cotidiano da empresa. 
 
 
Conclusão: 
 

Podemos afirmar portanto que esta Entidade vem executando o objeto do convênio com 
muita qualidade na assistência integral às pessoas deficiência intelectual, e que está inserida 
na rede municipal de atenção às pessoas de todas as idades, com deficiência intelectual . 
 
 
 
 

IV  Investimentos da Parceria na Qualificação da Assistência 
 

• Confecção de relatórios que demonstrem a região de origem dos usuários da Entidade 
 

• Foi realizada em 14 de setembro reunião com a Câmara Técnica de Especialidade, na qual 
participa todos Destritos de Saúde, na qual a temática das ofertas dos convênios da área de 
reabilitação será apresentado e debatido para melhor aproveitamento da oferta de serviços para a 
rede municipal 
 
 
 

• Foi introduzido  alguns indicadores na avaliação da Entidade, abaixo relacionados 
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Centro de Referência para Deficiência Intelectual 

Nº de Projetos de Habilitação para Mercado de Trabalho em execução  

Nº  Especificar 

  1) 

  2) 

  3) 

Nº de usuários que estão formalmente incluídos no mercado de trabalho 

por semestre   

Nº de usuários encaminhados pela rede através do Sistema SOL por 

semestre   

Nº de usuários que chegam na Instituição encaminhados por outros 

meios por semestre   

Nº de usuários que a Instituição contra referenciados para os Centros de 

Saúde por semestre   

 
• Continuar acompanhando e discutindo a execução do objeto do convênio 

 
• Aprofundar com Departamento de Saúde estratégias de mitigação do impacto das microcefalias 

 

• Aprofundar com Departamento de Saúde estratégias de envolvimentos das equipes técnicas, 
principalmente dos agentes de saúde na localização de crianças com deficiência intelectual nas 
regiões de saúde. 
 

• Foi contratado a emissão de relatório trimestral produzido por parte da Entidade acerca da  
destinação dos usuários que foram encaminhados pelo Sistema Sol, por  território de origem por 
Distrito  
 

•  Continuar o acompanhamento  do sistema SOL  com mais frequência em conjunto com o 
Departamento de Saúde e instituir um controle quinzenal junto à conveniada através de um 
relatório acerca do preenchimento das vagas e o absenteísmo. 
 

• Trabalhar com dados dos relatórios acerca da origem dos usuários e divulgar internamente. 
 

• Reuniões as redes da Criança e do Adolescente nos Distritos Leste, Noroeste e Sul 
 

• Contratar a emissão de relatório que informe os usuários diagnosticados como deficiente 
intelectual que não foram integrados ao programa da Entidade por falta de vagas 

 
 
 
V  Propostas de Melhorias  
 
 

• Estruturar em conjunto  com Departamento de Saúde e as Entidades   de mitigação do impacto das 
microcefalias 
 

• Continuar acompanhando e discutindo a execução do objeto do convênio 
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• Produzir em conjunto com as Entidades um folheto com orientação acerca dos critérios de 
encaminhamento para o Programa da APAE 
 

• Encaminhar a relação de usuários integrados ao programa da entidade para gestor distrital com 
objetivo de acompanhamento dos usuários encaminhados e os usuários integrados ou não ao 
programa. 

• Avaliar os indicadores de qualidade implantados 
 

•  Trabalhar com dados dos relatórios acerca da origem dos usuários e divulgar internamente. 
 

• Aprofundar com o Departamento de Saúde, as medidas de gestão acerca da demanda reprimida   
das crianças com deficiência intelectual a partir dos relatórios da entidade 

 
 
 
 
 
 
Osmarina F. Chieranda Ruiz     
Coordenadora do Convênio                            
                  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
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